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Fornecedor: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MICRO-REGIAO AMURES

Endereço:
Cidade: Inscrição Estadual:

NOSSA SENHORA DOS PRAZERES
Lages

CPF/CNPJ: 07.383.800/0001-88

Dispensa de licitação para a contratação e a execução dos serviços públicos de saúde prevista no art. 6º do
Estatuto de Consórcio Público do CISAMURES, além daqueles relativos à realização de exames em auxílio
diagnóstico e consultas médicas, terapias/tratamentos, procedimentos ambulatoriais e cirúrgicos, aquisição e
distribuição de medicamentos, bem como treinamentos e desenvolvimento de pessoal, todos eles executados
direta ou indiretamente pelo CISAMURES, em favor do CONSORCIADO/CONTRATANTE

OBJETO DE COMPRA:

ITENS

Item Quantidade DescriçãoUnid
1 12,000 MES contratação de serviço a ser oferecido pelos prestadores de serviços credenciados ao CISAMURES, assegurada

a prestação de serviços de saúde em caráter suplementar e complementar, em conformidade com as diretrizes
do SUS.

2 12,000 MEN REPASSE DE RECURSOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE FUNCIONAMENTO DO CISAMURES
E DE EXECUÇÃO DOS OBJETIVOS DESCRITOS NO CONTRATO DE CISAMURES PÚBLICO, CONFORME
AUTORIZA O INCISO I, DA CLÁUSULA 6, DO REFERIDO CONTRATO DE CISAMURES PÚBLICO, O ART. 8º
DA LEI N.º 11.107/05 E A RESOLUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DE 2022 APROVADA PELA ASSEMBLEIA GERAL

Pagamento:  30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL

DESPACHO FINAL:

Valor da despesa:  R$ 440013,84

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos
do parecer jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por
Dispensa de Licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

FUNDAMENTO LEGAL:

Bom Jardim da Serra, 18 de Dezembro de 2023

Artigo 24 da Lei 8666/1993 - É dispensável a licitação.

XXVI  -  na  celebração  de  contrato  de  programa  com  ente  da  Federação  ou  com
entidade  de  sua  administração  indireta,  para  a  prestação  de  serviços  públicos  de
forma  associada  nos  termos  do  autorizado  em contrato  de  consórcio  público  ou  em
convênio  de  cooperação.

PREFEITO MUNICIPAL
PEDRO LUIZ OSTETTO (522.028.449-53)


